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DESPACHO DE 6 DE OUTUBRO DE 2021

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo
em vista o Decreto nº 1.387, de 07 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 10.193, de 27 de
dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi delegada pelos artigos 3º e 4º da
Portaria ME nº 406, de 8 de dezembro de 2020, o artigo 1º da Portaria ME nº 96, de 17
de março de 2020, e o artigo 12, Parágrafo Único, da Instrução Normativa SEDGG/SGP nº
109, de 29 de outubro de 2020, autoriza o afastamento do País de MARCOS HELENO
GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR, Presidente do Inmetro, no período de 13 a 20 de outubro
de 2021, inclusive trânsito, com ônus, a fim de participar do Global Digital Power Summit
2021 - Building a Low-Carbon Smart Society, bem como realizar agendas de atividades
atinentes ao Inmetro, que ocorrerá em Dubai, Emirados Árabes. O Instituto Nacional de
Energia Limpa (INEL) custeará despesas referentes às passagens, hospedagem, seguro
saúde e ao transporte terrestre, e o Inmetro custeará meia-diária no período da viagem.
(Processo nº 14022.135376/2021-23).

MIGUEL RAGONE DE MATTOS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PORTARIA CARF/ME Nº 12.050, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso IV e o §2º do art. 3º do Anexo I à Portaria MF nº

343, de 9 de junho de 2015, e tendo em vista o disposto nos arts. 23-A e 23-B e no inciso
VIII do art. 20 do Anexo II à referida portaria, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo Único da Portaria CARF nº 47, de 24 de julho de 2017,
que instala e designa os conselheiros suplentes, que integrarão as Turmas Extraordinárias
das Seções de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Art. 2º Fica revogada a Portaria CARF nº 11457, de 21 de setembro de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União.

ADRIANA GOMES RÊGO

ANEXO

INSTALAÇÃO E COMPOSIÇÃO DE TURMAS EXTRAORDINÁRIAS
I - Primeira Seção de Julgamento
1ª TE - Prefixo 1001

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Sérgio Abelson 023.566.557-60 Fazenda Nacional

. V AG O - Fazenda Nacional

. José Roberto Adelino da
Silva

477.517.977-20 Contribuintes

. Thiago Dayan da Luz Barros 702.577.101-59 Contribuintes

2ª TE - Prefixo 1002

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Ailton Neves da Silva 057.510.018-42 Fazenda Nacional

. Rafael Zedral 344.488.102-91 Fazenda Nacional

. V AG O - Contribuintes

. Fellipe Honório Rodrigues da
Costa

047.446.704-07 Contribuintes

3ª TE - Prefixo 1003

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Carmen Ferreira Saraiva 374.492.306-15 Fazenda Nacional

. Carlos Alberto Benatti
Marcon

753.087.708-91 Fazenda Nacional

. Bárbara Santos Guedes 030.921.554-40 Contribuintes

. Mauritânia Elvira de Sousa
Mendonça

557.800.401-68 Contribuintes

II - Segunda Seção de Julgamento
1ª TE - Prefixo 2001

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Honório Albuquerque de
Brito

415.216.256-20 Fazenda Nacional

. Marcelo Rocha Paura 010.867.917-97 Fazenda Nacional

. Thiago Buschinelli
Sorrentino

271.815.238-99 Contribuintes

. V AG O - Contribuintes

2ª TE - Prefixo 2002

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Mônica Renata Mello
Ferreira Stoll

035.391.337-55 Fazenda Nacional

. Diogo Cristian Denny 286.096.758-31 Fazenda Nacional

. Thiago Duca Amoni 093.251.786-21 Contribuintes

. V AG O - Contribuintes

3ª TE - Prefixo 2003

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Cláudia Cristina Noira Passos
da Costa Develly Montez

008.497.877-50 Fazenda Nacional

. Ricardo Chiavegatto de
Lima

125.550.048-40 Fazenda Nacional

. Wilderson Botto 618.146.606-15 Contribuintes

. Sávio Salomão de Almeida
Nóbrega

076.533.824-60 Contribuintes

III - Terceira Seção de Julgamento
1ª TE - Prefixo 3001

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Marcos Roberto da Silva 012.118.157-06 Fazenda Nacional

. V AG O - Fazenda Nacional

. Marcelo Costa Marques
D'Oliveira

863.728.077-34 Contribuintes

. Sabrina Coutinho Barbosa 094.336.537-69 Contribuintes

2ª TE - Prefixo 3002

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Paulo Régis Venter 042.921.298-43 Fazenda Nacional

. Carlos Delson Santiago 695.907.534-34 Fazenda Nacional

. Mariel Orsi Gameiro 363.806.248-13 Contribuintes

. Anna Dolores Barros de
Oliveira Sá Malta

086.408.764-01 Contribuintes

3ª TE - Prefixo 3003

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Marcos Antônio Borges 096.017.318-81 Fazenda Nacional

. Lara Moura Franco Eduardo 531.487.385-00 Fazenda Nacional

. Muller Nonato Cavalcanti
Silva

018.437.395-69 Contribuintes

. Ariene D Arc Diniz e Amaral 012.620.806-90 Contribuintes

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO CORPORATIVA

PORTARIAS DE PESSOAL DGC /ME DE 7 DE OUTUBRO DE 2021

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO CORPORATIVA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso IV do artigo 5º da Portaria PGFN nº
25.541, de 29 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. de 31 de dezembro de 2020,
acrescentado pelo artigo 1º da Portaria PGFN Nº 4.390, de 16 de abril de 2021, publicada
no D.O.U de 20 de abril de 2021, bem como o disposto no Processo SEI nº
10951.106997/2021-58, resolve:

Nº 11.905 - Art. 1º Designar BRUNO GRACIANO ROCHA GOMES, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE Nº 2268958, para exercer o encargo de substituto
eventual do Cargo em comissão do Chefe de Divisão de Governança e Gestão, código DAS
101.2, da Coordenação de Gestão em TI, da Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação do Departamento de Gestão Corporativa da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na
vacância do cargo.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 4.625, de 06 de maio de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 07 de maio de 2021, Seção 2, página 22.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO CORPORATIVA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso IV do artigo 5º da Portaria PGFN nº
25.541, de 29 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. de 31 de dezembro de 2020,
acrescentado pelo artigo 1º da Portaria PGFN nº 4.390 de 16 de abril de 2021, publicada
no DOU de 20 de abril de 2021, bem como o disposto no Processo SEI nº
10951.107036/2021-61, resolve:

Nº 11.907 - Designar IRACEMA IZABEL COSME DA SILVA, Assistente Técnico-Administrativo,
matrícula SIAPE nº 1988077, para exercer o encargo de substituta eventual da Função
Comissionada do Poder Executivo do Chefe de Serviço de Apoio Administrativo 3, código
FCPE 101.1, da Coordenação de Gestão de Pessoas, da Coordenação-Geral de
Desenvolvimento Humano e Institucional, do Departamento de Gestão Corporativa da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares do titular e na vacância da função.

ALEKSEY LANTER CARDOSO

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 1ª REGIÃO
PORTARIA DE PESSOAL PRFN1/PGFN/ME Nº 11.916, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021

O PROCURADOR-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 1ª REGIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso I do artigo 7º da Portaria PGFN nº 25.541, de
29 de dezembro de 2020, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2020, bem como o
disposto no Processo 12221.105191/2021-12, resolve:

Designar MARIANA FRAGOSO GIORGI, Procuradora da Fazenda Nacional,
matrícula SIAPE nº 1716110, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de
Chefe de Divisão de Gestão Judicial e Jurimetria, código FCPE 101.2, da Procuradoria
Regional da Fazenda Nacional na 1ª Região, no Distrito Federal.

EUCLIDES SIGOLI JUNIOR

PORTARIAS DE PESSOAL PRFN1/PGFN/ME DE 7 DE OUTUBRO DE 2021

O PROCURADOR-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 1ª REGIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso III do artigo 7º da Portaria PGFN nº
25.541, de 29 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. de 31 de dezembro de 2020,
acrescentado pelo artigo 1º da Portaria PGFN Nº 4.390, de 16 de abril de 2021, publicada
no D.O.U de 20 de abril de 2021, bem como o disposto no Processo SEI nº
10695.101161/2021-35, resolve:

Nº 11.939 - Exonerar RODRIGO BOSCO DE ALMEIDA DANGELO, CPF nº xxx.416.186-xx,
matrícula SIAPE nº 3158923, do cargo em comissão de Chefe de Serviço de Representação
Judicial da Fazenda Nacional e Contratos, código DAS 101.1, da Procuradoria Seccional da
Fazenda Nacional em Sete Lagoas, no Estado de Minas Gerais.

Nº 11.940 - Nomear EVERTON CASSIANO LOPES, CPF nº xxx.529.136-xx, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de Serviço de Representação Judicial da Fazenda Nacional e
Contratos, código DAS 101.1, da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Sete
Lagoas, no Estado de Minas Gerais.

EUCLIDES SIGOLI JUNIOR

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL

PORTARIA SEDGG/ME Nº 12.005, DE 6 DE OUTUBRO DE 2021

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso V
do art. 27 da Portaria GM/ME nº 406, de 08 de dezembro de 2020, em conformidade com
o disposto na Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, no Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, no Decreto nº 9.261, de 8 de janeiro de 2018, e com o que consta do Processo
Administrativo nº 00745.009414/2021-23, resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço de Wilson Gomes de Souza, anistiado com
fundamento na Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, sob o regime celetista, na FURNAS
Centrais Elétricas S.A., em cumprimento à decisão judicial proferida no Processo nº
0 2 2 4 6 4 6 - 4 2 . 2 0 1 7 . 4 . 0 2 . 5 1 6 1 / R J.

Art. 2º Cabe à FURNAS Centrais Elétricas S.A. notificar, no prazo de trinta dias,
o empregado anistiado para se apresentar ao serviço.

Art. 3º O empregado anistiado deverá se apresentar à FURNAS Centrais Elétricas
S.A., no prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. O não comparecimento do empregado anistiado no prazo
mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do efetivo
exercício do empregado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CAIO MARIO PAES DE ANDRADE

PORTARIA CARF/ME Nº 12.050, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021


